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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2006/2007

TABELA DE REAJUSTE PROPORCIONAL DE SALÁRIOS

Sobre salários de admissão dos trabalhadores contratados para funções, sem paradigma, após o mês de maio de 2005, poderão ser aplicados os seguintes percentuais:

	MÊS DA ADMISSÃO
	PERCENTUAL (%)

	MAIO/2005
	3,340

	JUNHO/2005
	3,061

	JULHO/2005
	2,783

	AGOSTO/2005
	2,502

	SETEMBRO/2005
	2,224

	OUTUBRO/2005
	1,946

	NOVEMBRO/2005
	1,668

	DEZEMBRO/2005
	1,390

	JANEIRO/2006
	1,112

	FEVEREIRO/2006
	0,834

	MARÇO/2006
	0,556

	ABRIL/2006
	0,278


Nos salários dos trabalhadores admitidos em funções, com paradigma, será aplicado o mesmo porcentual da correção salarial concedido ao mesmo.

São Paulo, 12 de janeiro de 2006.

Johannes Antonius Maria Wiegerinck
Presidente
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